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                                                       Indicação Nº 1695/2024

Súmula: Indico ao Poder Executivo na pessoa do Senhor Prefeito Igor 
Soares Ebert, junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa 
Animal, Sr. Paulo Rogiério de Almeida, sobre a possibilidade de adesão 
ao “Programa Município Verde Azul”, do Estado de São Paulo.     

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Igor Soares junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

e Defesa Animal, Sr. Paulo Rogiério de Almeida, sobre a possibilidade de adesão ao “Programa 

Município Verde Azul”, do Estado de São Paulo.

 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Inserido pelo Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente no ano de 2007, o Programa Município Verde Azul – PMVA tem objetivo de 

proporcionar e amparar o efeito da gestão ambiental com a descentralização e valorização da 

agenda ambiental nas municipalidades. 

In
di

ca
çã

o 
N

º 
16

95
/2

02
4 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

5/
08

/2
02

4.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

21
50

/2
02

4 
- 

15
/0

8/
20

24
 1

5:
15

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 B
B

2R
-P

09
4-

S
79

J-
P

A
23



Página 2 de 1

A participação das cidades do Estado de São Paulo ao Programa Município Verde 

Azul – PMVA advém a partir de ofício do Poder Executivo Municipal despontando seu mérito 

em aquiescer ao Programa, e sugerindo seus respectivos interlocutores (titular e suplente). 

Destarte, o Município passa a ter ingresso a todas os instrumentos fornecidos pela Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente no âmbito do PMVA.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 15 de Agosto de 2024 

Mauricio Alonso Murakami
(Mauricio Japa)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 15 de agosto de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=BB2RP094S79JPA23, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: BB2R-P094-S79J-PA23
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